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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 5 ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
Processo  nº  0289751-84 .2015 .8 .19 .0001  
 
 
 
 
 
 
 

  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação  jud ic ia l  da s  

soc iedades  BSM ENGENHARIA S/A e  GRUPO TENSOR 

EQUIPAMENTOS S/A ,  dev idamente  nomeada  por  e s te  douto  Ju ízo ,  vem,  

nos  te rmos do  a r t i go 22 ,  I I ,  c ) ,  da  Le i  11 .101/2005 ,  apresenta r  seu   
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1 .  A f im de confe r i r  aos  c redores  e  in te ressados  uma  ma ior  fac i l idade 

e  t ransparênc ia  na  obtenção  das  da ta s  e  prazos  ine rentes  à  presente  R . J . ,  a  

A . J .  apresenta  aba ixo  quadro  s in té t ico com es ta s  in formações ,  que  se rão 

a tua l i zadas  conforme os  avanços  da  recuperação  jud ic ia l :  

 

Cronograma Processual 

Processo nº: 0289751-84.2015.8.19.0001 

Recuperanda: BSM Engenharia S/A e Grupo Tensor Equipamentos S/A 
 

Data Evento Lei 11.101/05 

10/07/2015 Ajuizamento do pedido de recuperação   

27/07/2015 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

27/07/2015 
Termo de Compromisso da Administradora 
Judicial  

Art. 33 

31/07/2015 Publicação do deferimento no DJE   

07/10/2015 e 
23/03/2016 

Publicação do Edital de Convocação de Credores  art. 52, §1º 

17/01/2019 
Encerramento do Período de Suspensão (stay 
period) 

Art. 6º, § 4º 

07/04/2016 
Prazo Fatal para apresentação das 
Habilitações/Divergências administrativas ao AJ 
(15 dias da publicação do 1º Edital) 

art. 7º, §1º 

25/09/2015 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

30/05/2016 
Prazo fatal para apresentação da Relação de 
Credores do AJ 

Art. 7º, § 2º 

17/01/2017 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O.  

art. 53, § Único 

17/01/2017 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências)  

art. 7º, §2º 

16/02/2017 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

27/01/2017 
Fim do prazo para apresentar impugnações 
judiciais à relação de credores (10 dias após 
publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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06/03/2017 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

23/03/2017 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

28/07/2017 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

- 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

17/01/2019 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

04/02/2019 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

17/01/2021 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

 

   - Eventos Ocorridos 

   
   - Eventos não ocorridos 

 

 

 

 
 
 

2 .  As recuperandas apresenta ram ped ido  de  Recuperação Jud ic i a l  em 

10/07/2015 ,  sendo defe r ido  pe lo  d .  Ju ízo  no  d ia  27/07/2015 .  Ato  cont ínuo,  

fo i  pub l i cado  o Edi ta l  que  d i spõe  o  a r t igo  52§1º  da  Le i  nº  11 .101/05  no d ia  

07/10/2015  e  republ i cado  no  d ia  23/03/2016  ante  a  a l t e ração  da  Re lação  de  

Credores  rea l izada  pe l a s  Recuperandas após  o  processamento da  Recuperação 

Jud ic ia l  e  remessa  das  ca r ta s  aos  c redores ,  momento  que  in ic iou  a  contagem 

do prazo  pa ra  apresentação  da  Re lação  de  Credores  que  d i spõe o  §2º  do  a r t i go  

7º  da  Le i  nº  11 .101/05 .   

 

3 .  Cabe  reg i s t ro  que ,  após  e s ta  A . J .  consol id a r  a  Re lação  de  Credores 

a  pa r t i r  da  aná l i se  das  d ive rgênc ia s  e  hab i l i t ações  apresentadas  na  fa se  

admin i s t ra t iva ,  an tes  mesmo da  pub l icação  do  Edi ta l  que  prevê  o  a r t igo  7º§2º  

da  Le i  nº  11 .101/05,  a  Recuperanda  apresentou  nova  re t i f i cação  da  Re lação 

de  Credores ,  requerendo a  subst i tu i ção  daque la  apresentada  tempest ivamente  

pe l a  Admin i s t ração  Jud ic ia l  à s  f l s .  8 .296/8 .469 ,  notadamente  em re l ação aos 

STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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créd i tos t raba lh i s ta s ,  o  que fo i  acolh ido,  sendo d i spon ibi l izada  na  Imprensa  

Of ic i a l  em 17/01/2017 ,  dando e fe t ivo  cumpr imento  ao  a r t i go em comento .  

 
4 .  O Plano de  Recuperação  Judic ia l ,  por  sua  vez ,  fo i  apresentado em 

25/09/2015 ,  na  forma  do  a r t igo  53 ,  pa rágra fo  ún ico,  da  Le i  nº  11 .101/2005,  

dev idamente  pub l icado  na  Imprensa  Of ic i a l  em con junto  com o  Edi ta l  do 

a r t i go  7§2º  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  no d ia  17/01/2017 .  

 
5 .  As recuperandas  apresenta ram ad i t ivo  ao  P .R. J . ,  cu jo  av i so  aos  

c redores fo i  pub l icado  no  D.O.  em 02/02/2017 ,  sendo ,  a  pa r t i r  de  então,  

conced ido  o  prazo  de  30  ( t r in ta )  d ia s  aos  c redores  pa ra  eventua i s  ob jeções ,  

na  forma  da  L .R .F.   

 

6 .  Ins ta l ada  a  Assemble ia  Gera l  de  Credores ,  no conc lave  em 

cont inuação  ocorr ido  no  d ia  31/10/2018 ,  fo i  aprovado pe los  c redores 

presentes ,  a  ve rsão  f ina l  do  P lano de  Recuperação Jud ic ia l  apresentado pe la  

Recuperanda ,  obse rvado quórum de  votação  prev i s to  no  a r t igo  45  da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  conforme a ta  de  a ssemble ia  apresentada  por  es te  A . J .  à s  f l s .  

20 .032/20.055 .  

 
7 .  O Plano de  Recuperação  Judic ia l  fo i  homologad o por  e s te  Douto  

Ju ízo ,  conforme dec isão  de  f l s .  20 .493/20 .498 ,  da tada  de  17/01/2019 .  

 
8 .  Após a  dec i são  de  homologação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  

fo i  pub l i cado  o Avi so  aos  Credores  na  Imprensa  Of ic ia l  em 04/02/2019 ,  nos 

te rmos da  dec i são  de  f l s .  20 .493/20 .498 ,  momento  em que  se  in i c iou  o prazo  

pa ra  apresentação  dos  dados  bancár ios  e  opção  de  pagamento  conforme 

consta  no P .R. J .  

 
9 .  Buscando a inda  confe r i r  máx ima  pub l ic idade  e  t ransparênc ia  aos 

c redores ,  a  A . J .  env iou  e -ma i l  aos  mesmos ,  in formando-os  ace rca  da  

homologação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  e  do  te rmo in ic i a l  pa ra  

apresentação  dos  dados  bancár ios  e  a s  opções  de  pagamento  que  pre tendem 

ader i r ,  conforme P .R . J  aprovado .   
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10 .  Nessa  senda  cumpre reg i s t ra r  que  fora  in te rposto  pe lo Banco do 

Bras i l  e  Banco I taú ,  recurso  de  agravo  de  ins t rumento  em face  a  dec i são  de  

concessão  da  Recuperação  Judic ia l ,  au tuados  sob  o  nº  0010564 -

72 .2019 .8 .19 .0000  e  0011144 -05.2019 .8 .19 .000,  fa to  que  obstou  o  t râns i to  em 

ju lgado da  dec i são de  homologação e ,  consequentemen te ,  o  in íc io  do  prazo 

pa ra  pagamento  dos  c redores  da  c l a sse  I  –  t raba lh i s ta s  e  IV –  mic ro  e  

pequenas  empresas ,  na  forma  da s  c l áusu la s  2 .2  e  2 .4  do  P .R. J ,  

re spec t ivamente .    

 
11 .  Em que  pese  a  suspensão  do in íc io  do  prazo  pa ra  pagamento  do s  

c redores  c la sse  I  e  IV ,  merece  des taque  que  a s  Recuperandas  já  e s tão 

recebendo os  dados  bancár ios  dos  mesmos pa ra  poste r ior  qu i tação  nos te rmos 

do  P .R. J .  aprovado .   

 

 

 

 

12 .  Vale  aqu i  expor  os  pr inc ipa i s  pontos  do  P .R . J .  aprovado e  

homologado ,  des tacados  no in format ivo apresentado nos  autos  pr inc ipa i s  à s  

f l s .  20 .775/20 .781 ,  lembrando que  a s  in formações  posta s  aba ixo  não ex imem 

os  c redores  de  consu l ta rem a  ín tegra  do P lano de  R ecuperação  Judic ia l ,  que  

se  encontra  d i sponíve l  nos  au tos  pr inc ipa i s  bem como no web s i t e  da  

Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  o  qua l  poderá  se r  acessado a t ravés  do l ink :  

h t tps ://nraa . com.br/recuperacao - jud ic i a l/bsm-engenhar i a - s -a -e -g rupo-

tensor -equ ipamentos -s -a -em-recuperacao- jud ic i a l/  

 

  CLASSE I  –  TRABALHISTA –  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

  Os créd i tos  t raba lh is ta s  de  na tureza  e s tr i t amente  sa l a r ia l  venc idos  

nos  03  ( t rê s )  meses  prév ios  ao  a ju izamento  do  ped ido  de  Recuperação  Judic ia l ,  

ocorr ido  em 10/07/2015,  se rão  pagos em  parce la única  no  prazo de  30 

( t r in ta )  d i a s  após o  trâns i to  em ju lgado da  decisão que homologar  o  Plano 

de  Recuperação Judic ia l ,  l imi tado  ao  va lor  de  05 (c inco)  sa lá r ios  mín imos .   

 

RESUMO DO P.R.J .  
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  Credores  Traba lh i s tas  Res idua i s :  Pagamento  em parce la  única ,  com 

venc imento  no  12º  mês  contado do t râns i to  em ju lgado da  decisão que 

homologar  o  P.R.J .   

 

  Os credores  t raba lh is ta s  poderão  negoc ia r  com as  Recuperandas  o  

pagamento  em momento  ante r ior  ao  12º  mês  do  t râns i to  em ju lgado da  dec i são 

que  homologar  o  P .R . J . ,  desde  que  operado os  descontos ,  conforme 

es tabelec ido na  plani lha  exis tente  no i tem 2 .1  do P.R.J . ,  abaixo 

colac ionado ,  v inculada à  disponibi l idade de  ca ixa  das  Recuperandas.   

M e s e s  d e  R e f e r ê n c i a  D e s c o n t o  s o br e  o  c r é d i t o  

1 º  m ê s  a t é  o  3 º  m ê s  7 5 %  

3 º  m ê s  a t é  o  6 º  m ê s  5 0 %  

6 º  m ê s  a t é  o  9 º  m ê s  3 5 %  

9 º  m ê s  a t é  o  1 2 º  m ê s  2 0 %  

 

A  negoc iação  ac ima demonst rada  impl i ca  na  renúncia  de  eventua i s  sa ldos  que 

e s te jam em d i scussão  na  e s fe ra  da  Jus t i ça  Espec ia l izada  e  consequente  

ex t inção da  Rec lamação  Traba lh i s ta ,  a través  de  homologação  do  acordo ,  

dando qui tação  em ca rá te r  i r revogáve l ,  i r re t ra táve l  e  i r revers íve l  ao  c réd i to 

junto  à s  Recuperandas .   

 

Os  c redores  poderão man i fe s ta r  o  in te resse  na  antec ipação  do pagamento  a té  

15  (quinze)  dias  antes  do término de  cada p er íodo,  a t ravés  de  comunicação 

forma l  com as  Recuperandas ,  com cóp ia  ao  Admin i s t rador Jud ic i a l ,  e ,  havendo 

d i spon ib i l idade  de  ca ixa  pa ra  ta i s  pagamentos ,  a  se r  conf i rmada  e  quant i f i cada  

pe l a s  recuperandas  a té  o  f ina l  do  per íodo.  

 

  CLASSE III  –  QUIROGRAFÁRIO –  CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

 

  Os credores  da Classe  I I I  –  qu i rografár ios  deverão esco lher  entre  

as  segu intes  modal idades  de  pagamento :   

 

a )  OPÇÃO A:  Os credores  da  c l asse  I II  receberão a  quant i a  f ixa  de 
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R$4.000,00  (quatro mi l  rea i s ) ,  pagos  em até 12  (doze) meses a 

part i r  da  data  de PUBLICAÇÃO da decisão que homologar  o 

Plano ,  sempre observando o  l imi te  do va lor  tota l  do va lor  l i s tado na  

Relação de  Credores .   

 

  O sa ldo remanescente  ser á  pago em sua  in tegra l idade,  segu ndo o 

f luxo de  “amort ização base”  das  Recuperandas .  Caso a  empresa  a t in ja  

o “gat i lho” apurado com base  nos  resu l tados  de  31  de  dezembro  

anua i s  (publ i cados  a té  abr i l  do ano segu inte) ,  a  d i ferença entre  a  

“amort ização base”  e  a  “amort ização gat i lho”  será  paga  no mês  de  

maio imedia tamente  segu inte  à  publ i cação .   

  Os pagamentos  ocorrerão em dezembro de cada  ano,  observando -

se  o  i tem 2 .3 ,  I I ,  “a” ,  “ i i i”  do P .R. J .  

  Os f luxos  de  amort ização “base”  e  “gat i lho” ,  bem como as  

d i spos ições  sobre  o  “bônus  de  ref inanc iamento”  das  recuperandas  

es tão  ind icados  no i tem 2 .3 ,  II ,  “a”  “ iv”  e  2 .3 ,  II ,  “b”  do P .R.J .  

  Apl icar - se-a  cor reção monetár i a  (TR)  e  juros  de  1% a .a .  ( l imi tado 

à  3% ao ano) ,  a  ser  ca lcu lado e  pago sobre  as  parce las  anuai s .   

  Os juros  serão cap i ta l i zados  sobre  o  sa ldo devedor e  pagos 

anua lmente  a  par t i r  do 2º  ano apó s  a  data  da  publ i cação da  dec i são  

que homologar  o  P lano (c l áusu la  2 .3 ,  II ,  “a” ,  “ iv”  do P.R.J . ) .   

  Há a inda  a  poss ib i l idade das  Recuperandas  em convocarem a  

rea l i zação do l e i l ão  do t ipo holandês  para  fazer  antec ipação dos  

pagamentos  da  d ív ida  qu i rografár i a ,  cons iderando um deság io  mín i mo 

de 85% sobre  o  sa ldo devedor .   

 

b )  OPÇÃO B:  Os credores  da  c l asse  I I I  receberão o  seu  créd i to  na 

forma de Debêntures  Convers íve i s ,  ou  qua lquer  outro  t í tu lo ,  emit ida  

após o t rânsi to em julgado da decisão de homologação do P.R.J .  

com as  segu intes  caracter í s t i cas :   
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  Um t í tu lo  emi t ido a  cada  R$1 .000 ,00  (mi l  rea i s )  de  crédi to ,  não 

havendo f rac ionamento do t í tu lo .  Prazo de  amort ização :  Debêntures  

perpétuas  sem venc imento ou qua lquer  outro  t í tu lo ,  com opção de 

resgate  tota l  ou  parc ia l  da  companhia  após  12  (doze)  meses  da  

emissão e  a  cada  12  (doze)  meses ,  devendo as  Recuperandas  

informarem os  detentores  do t í tu lo a  opção de  resgate  com 

antecedência  de  30  ( t r in ta )  d ias  cor r idos .   

  O P.R.J .  prevê  remuneração de  1% a .a .  cap i ta l i zado após  a  data  

de  emissão ,  pagos  apenas  na  data  de  resgate  e  a  poss ib i l idade de 

conversão dos  t í tu los  em ações  preferenc ia i s  PN, na  proporção de  

1 .000  (mi l )  ações  por  debêntures  com opção de conversão tota l  o u 

parc ia l  a  cr i tér io da  companhia  a  cada  6  (se i s )  meses  após  a  emissão .   

  A companhia  deverá  informar  os detentores  dos  t í tu los  a  opção 

de  conversão com antecedência  de  30  d ias  cor r idos ,  rea l i zando o  

pagamento dos  juros  cap i ta l i zados  desde a  data  de  emissão  na  data  de  

conversão .   

 

  Os credores que não se  manifestarem no prazo de 20  (v inte)  

dias  corr idos contados da data  da  publ icação da decisão que 

homologar  o  P.R.J . ,  a través de  correspond ência  v ia  e-mai l ,  serão 

pagos pela  modal idade prevista  na  Opção A de pagamento.   

 

  CLASSE IV –  ME/EPP –  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

  Os credores  da  Classe  IV –  micro  e  pequenas  empresas  receberão 

o  va lor  f ixo  de  R$4.000,00  (quatro  mi l  rea i s ) ,  l imi tado ao va lor  do créd i to 

l i s tado ,  em até  120 (cento e  v inte)  dias  a  part ir  do TRÂNSITO EM 

JULGADO da decisão que homologou o P.R.J .   

 

  O sa ldo remanescente  será  pago em até  24  (v inte  e  quatro)  meses .   
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  As recuperandas  poderá ,  a  seu  cr i tér io ,  convocar  l e i l ão  do t ipo 

holandês  para  antec ipação dos  pagamentos ,  com ap l i cação de  deság io  

mín imo de 85% sobre  o  sa ldo devedor .    

 

  OBRIGAÇÃO DOS CREDORES 

 

  Para  receb imento dos  seus  créd i tos ,  os  credores  deverão infor mar ,  

no prazo de 20  (v inte)  dias  corr idos,  contados da data  de  publ icação 

da decisão que homologar  o  Plano de Recuperação Judic ia l ,  às  

Recuperandas ,  com cópia  para  Adminis t ração Jud ic i a l  os  dados  bancár ios .  

Ta l  comunicação poderá  ser  fe i ta  a t ravés do e -mai l  

grupobsm.r j@bsm.com.br  e  administracaojudic ia l@nraa.com.br .   

 

  Caso o  credor  não informe os dados bancár ios  para rea l i zação do 

pagamento no tempo hábi l  previ s to  no P .R.J . ,  poderá ,  o credor ,  f aze - lo  em 

até  30  ( t r in ta )  d ias  contados  da  refer ida  data ,  tendo as  recuperandas  o  prazo 

de  pagamento de  30  ( t r in ta )  d ias  contado s  do receb imento da  comunicação .   

 

  Não sendo informada a  conta  bancár i a  para  f ins  de  depósi to ,  as  

Recuperandas  poderão rea l i zar  o  pagamento a t ravés  de  depós i to  em ju ízo ,  

ou  mantes  os  respect ivos  va lores  em ca ixa  a té  a  efe t iva  ind icação .   

 

  MEIOS DE COMUNICAÇÃO  

 

  As comunicações  a  se rem rea l izadas  pe los  c redores  pa ra  f ins  de  

in formar  os  dados  bancár ios  e ,  se  for  o caso ,  opção  de  pagamento ,  deverão 

se r  fe i t a s  por  e sc r i to ,  a t ravés  do  env io  do  e -mai l  à s  recuperandas ,  com cóp ia  

à  Admini s t ração Jud ic ia l ,  pa ra  os  segu in t es  endereços :  

grupobsm.r j@bsm.com.br  e  administracaojudic ia l@nraa.com.br  
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1 .   

 
 

10 .  Buscando se  a tua l i za r  com re lação  à s  a t iv idades  da  recuperanda  e  

ve r i f ica r  sua  operac iona l idade ,  a  Admin i s t ração  Jud ic ia l  encaminhou 

correspondênc ia  a  mesma  com quest ionamentos  re lac ionados  à  a t iv idade ,  

e s t ru tura  f í s ica ,  f inance i ra  e  soc ie tá r ia ,  so l ic i tando -se ,  a inda ,  a s  

demonst rações  contábe i s  re l a t ivas  ao  mês  de  abr i l  de  2021 ,  conforme 

de te rmina  o  a r t i go  52 ,  IV ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 1.  (Doc.  nº  01 )  

 

11 .  Além d i sso ,  a tendendo à  Recomendação  72/2020  do  Conse lho  

Nac iona l  de  Jus t i ça  (CNJ) ,  a  Admin i s t ração  Jud ic i a l ,  na  busca  pe la  

padron ização  dos  re l a tór ios  mensa i s  e  pe la  e fe t iv idade  da  pres tação  

ju r i sd ic iona l ,  t ambém encaminhou  à  Recuperanda  o  formulá r io  cont ido  no 

Anexo II  da  re fe r ida  recomendação ,  t endo a s  recuperandas  apresentado o 

formulá r io  dev idamente  preench i do .  (Doc.  nº  02)   

 
12 .  Esta  A . J .  co lac iona  nes te  momento  a s  re sposta s  à  so l i c i tação  de  

in formações  env iada :   

 
a )  Em re l ação a  movimentação  de  pessoa l ,  que i ram as Recuperandas 

in formar  ob je t ivamente  (a l ém da  apresentação  dos  documentos  necessá r ios 

a  comprovação  dessas  mov imentações) :   

 

RESPOSTA:  De acordo com o CAGED 04/2021 ,  a tua lmente ,  a  Tensor 

e  suas  f i l ia is  contam com 139  (cento  e  t r inta  e  nove)  funcionár ios .  

Ocorreram 02  (dois)  des l igamentos  e  07  (sete)  admissões .  (Doc .  03 )  

 

Na BSM são 227  (duzentos  e  v inte  e  sete)  funcionár ios ,  03  ( t rês)  

demissões  e  02  (duas)  admissões  (Doc.  04 ) .  

A  di ferença  no CAGED BSM e  re lação de  empregados ocorre  pois  

temos  5 es tagiár ios  e  2  di re tores  na  folha  que não são informados  no 

                                                 
1 Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial e, no mesmo ato: (...) IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

 

DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA  
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CAGED. No mês  de  abr i l  fo i  contratado 01  es tagiár io ,  que  não consta  

no CAGED. 

Na tensor foram des l igadas  duas es tagiár ias  que não constam no 

CAGED. 

Não houve  movimentação de  pessoal  nas  f i l ia is  Açai lândia ,  São Luís  

e  Serra .  

 

b)   Quantas  contra tações  foram e fe t ivadas  no  ú l t imo mês?   

 

RESPOSTA:  Admissões Tensor :  0 7  

Admissões  BSM: 02 

 

c )   Quantas  demissões  foram e fe t ivadas  no ú l t imo mês?   

 

RESPOSTA:  Demissões Tensor :  02   

Demissões  BSM: 03  

 

d)   Qua l  o  número de  empregados  a tua i s  da  BSM Engenhar i a  S/A,  tendo 

como re fe rênc ia  o  ú l t imo mês?   

 

RESPOSTA:  Tendo como base  o mês  de  abr i l/2021  são 227 

funcionár ios .  

 

e )   Qua l  o  número  a tua l i zado  de  empregados  do  Grupo Tensor  S/A,  tendo 

como re fe rênc ia  o  ú l t imo mês?   

 

RESPOSTA:  Tendo como base  o mês  de abr i l/2021  são 139  

funcionár ios .  

 

f )  No que  toca  os  pagamentos  de  sa lá r ios  de  func ionár ios  e  os  

reco lh imentos dos  re spec t ivos  impostos  foram ad impl idos no  per íodo:  

Que i ram remete r ,  de  forma  ind iv idua l izada  pa ra  cada  soc iedade ,  a  fo lha  de  

pagamento  e  os  comprovantes  de  recolh imento  dos  t r ibuto s  inc identes  

re fe rentes  ao  ú l t imo mês .  

 

RESPOSTA:  As  informações  para es te  i tem encontram -se da  seguinte 

forma:  Tensor  -  comprovante  de pagamento (Adiantamento e  Folha) e  

comprovantes  de  recolhimento do FGTS e  INSS.  (Doc.  05 )  

BSM -  FOPAG (Resumo das  fo lhas  Matr iz ,  Diretores ,  Rio  das  Ostras  

e  Serra)  e  comprovantes  de  recolhimento do FGTS e  INSS.  (Doc .  06 )  

 

g )  Quei ram as  Recuperandas  remete r  a  re l ação  comple ta  a tua l i zada  de  seus  

func ionár ios ,  de  forma  separada ,  ag rupados  em suas  re spec t ivas  soc iedades .  
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RESPOSTA:  Para  es te  i tem segue a re lação de funcionár ios  d a Tensor  

(Doc .07 )  juntamente  com a  re lação de funcionár ios  da  BSM  (Doc.  08 )  

que  es tá  separada por  Centro  de  Custos .   

 

h)  As recuperandas  paga ram d iv idendos  ou  d i s t r ibu í ram luc ro  aos  seus  

sóc ios/ac ion i s ta s  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s?   

RESPOSTA:  Não.  

 

i )  Houve  a lguma a l te ração  nas  a t iv idades  das  recuperandas  em re l ação  ao 

mês  passado?  

RESPOSTA:  Não.  

 

j )  Nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d ia s ,  a s  recuperadas  a l i ena ram a lgum a t ivo  ou 

deram em garant i a ?  

 

RESPOSTA:  S im.  No mês  de  abr i l  de 2021 ,  e fe t ivamos a a l ienação de 

a lguns  bens  conforme prev is to  no plano de  recuperação judic ia l .  

O re la tór io  de  acompanhamento de  venda da  empresa  Conf idor 

Auditor ia  Independente  Ltda  (Watch Dog),  encontra -se anexo (Doc .  

09 ) .  Tal  re la tór io  apresenta  as  vendas  de  a t ivos  acumuladas  a té  o mês 

de  abr i l  de  2021 .  

 

k )  Houve  a lgum incremento  de  rece i ta s  nos  ú l t imos  30 ( t r in ta )  d i a s?  

 

RESPOSTA:  Veja  evolução (12  meses)  da  recei ta  l iquida  (BSM + 

CIVILOG (segmento leve  da  BSM) + TENSOR),  em R$ mi l :  

  
*Gerencia l  -  Com el iminações de  fa turamento intercompany  

As  f lutuações  no faturamento representaram sazonal idades  normais  de 

mercado/demanda.  

 

l )  Houve  o  pagamento  das  d ív idas  f i sca is  das  recuperandas no  mês  de  

abr i l/2021?  Em caso  pos i t ivo ,  favor  env ia r  os  comprovantes  de  cada  

soc iedade separadamente  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc.  10 e  11 )  
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m)  Quei ram as  Recuperandas  encaminhar ,  de  forma  ind iv idua l izada ,  um 

re l a tór io  a tua l izado,  da tado  do  mês  de  abr i l/2021 ,  que  demonst re  o  loca l  

onde  encontra -  se  a locado cada  equipamento,  maqu iná r io  e  ve í cu lo  de  

t i tu l a r idade  das  soc ieda des  ou  de  sua  posse ,  a  empresa  contra tante ,  o  

contra to  v incu lado  e  seu  prazo ,  bem como a  indicação  se  o  bem é  própr io 

ou  a l ienado f iduc iar i amente ,  tudo cons iderando a  da ta  do  receb imento 

des ta  correspondênc ia .  

 

RESPOSTA:  Em anexo.   

Tensor  –  Com re lação de  e levadores  e  gruas  e  escoramento (Doc .  nº  

12 )  

BSM –  com re lação de  equipamentos  (Doc .  13 )   

 

n )  As Recuperandas promoveram nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d ia s  o  pagamento 

da  remuneração  das  debêntures?  

RESPOSTA:  Não.  

 

o)     As  recuperandas  implementa ram,  nos  ú l t imos  30 ( t r in ta )  d i a s ,  a lguma 

po l í t ic a  de  redução de  cus tos  e  despesas  e/ou de  aumento  de  rece i t a s  de  

modo a  compat ib i l iz a r  o  cumprimento  das  obr igações  a  se rem assumidas 

no  p lano  de  recuperação  jud ic ia l  com o regu la r  desenvo lv imento  de  suas  

a t iv idades?  Quai s  os  n úmeros  aprox imados  do eventua l  aprove i tamento 

obt ido?  

 
RESPOSTA:  Não.  A  es trutura  da companhia  já  é  o  mais  enxuta 

poss íve l .  Adequada ao cumprimento das  obr igações  legais  e  

socie tár ias .  A  osc i lações  do no quadro de  pessoal  v isam adequar -se  ao 

encerramento e  in íc io  de  determinados  proje tos  em c l ientes .  

 
p )  Cons iderando que os  índ ices  de  luc ra t iv idade  medem a  e f i c iênc ia  da  

empresa  em obte r  luc ro  a t ravés  de  suas  vendas ,  so l i c i t amos o  env io dos 

ind icadores de  margem bruta  e  margem l íqu ida  das  recuperandas  do ú l t imo  

mês .  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  14 )  com índices  consol idados  das 

recuperandas BSM ( inc lui  subs idiár ia  integra l  BSM serv São Paulo)  e  

Tensor .  

 
q )  Cons iderando que  os  índ ices  de  e s t ru tura  de  cap i ta l  pe rmi tem a  aná l i se  

da  pos ição  de  end iv idamento  e  capac idade  da  empresa  em gera r  ca ixa  

suf i c i en te  pa ra  sa lda r  suas  d ív idas ,  d i an te  do exposto  so l ic i t amos que  a s  
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recuperandas  apresentem seus  re spec t ivos  ind icadores  de  pa r t i c ipação de  

cap i ta l  de  te rce i ros  e  end iv idamento de  cur to  e  longo prazo do  ú l t imo mês .  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  14 )  com índices  consol idados  das 

recuperandas BSM ( inc lui  subs idiár ia  integra l  BSM serv São Paulo)  e  

Tensor .  

 
r )  Visando mensur a r  a  capac idade de  pagamento  das  recuperandas ,  

so l i c i tamos env io dos  índ ices  de  l iqu idez  corrente ,  l i qu idez  seca  e  l iqu idez  

ge ra l  do  ú l t imo mês .  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  14 )  com índices  consol idados  das 

recuperandas BSM ( inc lui  subs idiár ia  integra l  BSM  serv São Paulo)  e  

Tensor .  

 
s )  Quei ram as  recuperandas  apresenta rem os  ba l anços  re fe rente  ao  mês  de  

Abr i l/2021.  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  14 )  com índices  consol idados  das 

recuperandas BSM ( inc lui  subs idiár ia  integra l  BSM serv São Paulo)  e  

Tensor .  

 
t )  Quei ram as  recuperandas  apresenta rem o  DRE re fe rente  ao  mês  de  

Abr i l/2021.  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  14 )  com índices  consol idados  das 

recuperandas BSM ( inc lui  subs idiár ia  integra l  BSM serv São Paulo)  e  

Tensor .  

 
u )  Favor  apresenta r  a  re l ação dos c redores  ad erentes  de  cada  opção de  

pagamento prev i s ta  no  PRJ ,  na  c l áusu la  2 .3 ,  em formato  PDF e  exce l .  

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc.  nº  15 )  com re lação consol idada de 

credores  indicando opção de  pagamento.  

 
v )  Favor  in formarem todos  os  pagamentos  aos  c redores  rea l izados  a té  o 

momento ,  enviando os  re spec t ivos  comprovantes .   

 

RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  15 )  informamos a  re lação de 

pagamentos  consol idado.  No anexo (Doc .  nº  16 )  apresentamos cópia 

dos  comprovantes  de  t ransferência .  

 
w )  Favor  apresenta r  c ronograma  de  pagamento  dos  c redores ,  conforme as  

cond ições  do  PRJ  homologado .   
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RESPOSTA:  Em anexo (Doc .  nº  15 )  informamos o cronograma 

(projeção)  consol idado de  pagamento dos  credor es .  

 
x )  Diante  do cenár io  g loba l  de  pandemia  causada  pe lo COVID -19 ,  favor 

in formar  se  os  impac tos  ge rados  em re lação  à s  a t iv idades  das recuperandas 

e  ao  cumpr imento  do  PRJ  se  perpe tua ram a té  o  momento  a tua l ,  in formando 

a inda  se  a s  recupernadas  já  vol ta ram a  o pera r  norma lmente  suas  a t iv idades .   

 

RESPOSTA:  Diversos pro je tos/obras permanecem impactados pe lo 

COVID-19 ,  com o iníc io  suspenso ou at iv idade l imitada no loca l  de 

t rabalho.  Os serviços  que inic iaram neste per íodo têm adotado 

medidas  mais  austeras  de  segur ança de  t rabalho,  ta is  como:  tes te  

obr igatór io  de  COVID -19 ,  quarentena antes  de  entrar  na  obra  entre 

outras .  Atualmente as  recuperandas  operam normalmente ,  mas com 

medidas  de  prevenção ao contagio  –  a tendendo as  exigências  

Estaduais  e  Munic ipais .  

 
y )  Favor  in formar  se  a s  recuperandas  tem par t i c ipado ou  pres tando se rv iços 

pa ra  novos  contra tos ,  ind icando a inda  nome do  tomador do  se rv iço ,  

de ta lhando o  loca l  da  pres tação  dos  se rv iços .  

 

RESPOSTA:  A composição do fa turamento por  c l iente  das 

recuperandas  tem um perf i l  pulver izado e  de  tempo curto ,  haverá 

sempre  a  rotat iv idade de  c l ientes .  A  BSM vem atuando em todo Bras i l  

em novos  serv iços  em obras  de  energia  eól ica ,  inf raes trutura  e  l inhas 

de  t ransmissão.  A Tensor  a tuação muito  pulver izada de c l ientes  e  

operação focada na c idade de  São Paulo  –  SP.  

 

z )  Favor  encaminhar ,  de  forma  ind iv idua l izada ,  um re la tór io  a tua l i zado ,  que  

ind ique  e  comprove  o  loca l  e  a  obra  onde  se  encontra  a locado cada  

equ ipamento ,  maqu iná r io  e  ve ícu lo  de  t i tu l a r idade  ou  posse  das  soc iedades  

recuperanda s ;  in formando a  pessoa  re sponsáve l  pe l a  gua rda  dos  mesmos ;  a  

empresa  contra tante ;  o  contra to v incu lado  e  seu  prazo ,  bem como a  

ind icação  se  o  bem é  própr io  ou a l ienado f iduc ia r iamente ,  tudo 

cons iderando a  da ta  do  receb imento  des ta  correspondênc ia .  

 

RESPOSTA:  Tensor :  Anexo (doc .  nº  12 )  com re lação de  e levadores  e  

gruas  e  escoramento  

BSM: Anexo (doc .  nº  13 )  com re lação de  equipamentos  
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aa )  Favor  in formar  se  a s  recuperandas  v inham e  e s tão pagando os 

t r ibutos ,  enca rgos  prev idenc iá r ios  e  soc i a i s  inc identes  so bre  a  fo lha  de  

pagamento.  

 

RESPOSTA:  Recentemente ,  dev ido a cr ise  causada pe la  Pandemia,  

t ivemos desv ios  no fa turamento e  a t rasos  no recebimento de  c l ientes .  

Isso  fez  com que as  recuperandas  inadimpl issem pontualmente  com 

a lguns  encargos  e  tr ibutos .  

Pretendemos ader ir  e  consol idar  os  débi tos  de  encargos  e  t r ibutos  

federa is  nos  recentes  programas  publ icados  pe lo  governo federa l ,  

conforme Portar ia  PGFN 2382  (ou 2381)  –  de  26/02/2021 .  Além de 

outros  benef íc ios  traz idos  pe la  IN SRF 2 .017 de  30/03/2021 .  

Pretendemos consol idar  os  débi tos  e  efe t ivar  a  adesão aos  programas 

até  dia  30/06/2021.  

 

bb)  Favor  in formar  qua l  o  pass ivo  t r ibutá r io  e  ex t raconcursa l  das 

recuperandas  e  como as  mesmas  pre tendem compat ib i l i za r  o  pagamento  dos 

mesmos com o  cumpr imento  do PRJ  ho mologado .  

 

RESPOSTA:  Anexo (Doc .  nº  14 ) ,  tabe la  com composição consol idada 

das  recuperandas .  Estamos equal izando as  div idas  f i scais  conforme 

expl icado na  questão “w)”  anter ior .  As  dív idas  de leas ing encontram -

se  em processo de  negociação.  

 
c c )  Favor  apresenta r  o  f luxo  de  ca ixa  rea l izado  nos  ú l t imos  12  (doze)  

meses  e  o  f luxo  de  ca ixa  proje tado  para  os  próx imos 12  (doze )  meses ,  

ind icando as  pr inc ipa i s  fontes  de  ent rada  e  pr inc ipa i s  sa ídas .  

 

RESPOSTA:  Anexo (Doc .  nº  17 ) ,  f luxo  de  ca ixa pe lo  método indire to .  

 
dd )  Favor  in formar  se  houve  a lguma a l te ração  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  

d i a s  em re lação  ao  mercado em que  a  recuperanda  a tua  e  em re l ação  aos  

seus  ind icadores  de  mercado ,  e spec i f i cando a s  eventua is  a l t e rações  

ocorr idas .  

 

RESPOSTA:  Exceto  pe los  a t rasos  em proje tos  em v i r tude  da  cr ise  –  

COVID19 –  o  mercado de a tuação das recuperandas  cont inuam 

ina l terados .  

 
e e )  Favor  in formar  a s  pr inc ipa i s  d i f i cu ldades  encontradas  pa ra  o 

desenvolv imento  das  a t iv idades  da  recuperanda  nos  ú l t imos  30 ( t r in ta )  d ia s  
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RESPOSTA:  Em decorrência  da  c r ise –  COVID19 –  As recuperandas 

permanecem com di f iculdades  pontuais  em v iagens  dos  colaboradores 

e  envio  de  peças  e  mater ia is  para  obras  espalhadas  pe lo  Bras i l  e  

hospedagem em a lguns  munic ípios .  

 
f f )  Favor  in formar  a s  pe rspec t ivas  de  c resc imento  do mercado e m que 

a  recuepranda  a tua  pa ra  os  próximos meses .   

 

RESPOSTA:  A BSM atua na  pres tação de serv iço  e  locação de 

equipamentos  nos mercados de Ferrov ias ,  Oleo e  Gas  & Energia ,  

S iderurgia  e  Infraes trutura .   

 

Apesar  das  di f iculdades  apresentadas  nos  ú l t imos  meses  em v i r tudes 

de  pontuais  a t rasos  dev ido a  pandemia  g lobal .  Para o  próximo 

t r imestre  pro je tamos um leve  cresc imento nos  mercados  de  a tuação da 

BSM. Resul tando na  manutenção –  com leve  crescimento –  no  

fa turamento da  recuperanda.   

 

A  BSM part ic ipa de  concorr ências  em diversos  pro je tos  que 

consol idarão ta l  resul tado,  ta is  como em:   

•  Ferrov ias  -  Prev isão de  iníc io  da  construção da  FICO pela  Vale  

•  Óleo e  Gás  & Energia  -  Cresc imento no Porto  do Açu / Termelétr ica 

Mart im Azul  em Macaé /  Linhas  de  t ransmissão  

•  S iderurgia  -  Reforma dos  Al tos  Fornos  

•  Infraes trutura  –  Portos  /  Grandes  obras  v iár ias  

 

A  Tensor  teve  seu mercado (especia lmente  construção predia l )  menos  

a fe tado Para os  próximos  meses  pro je tamos l ige i ro  cresc imento no 

fa turamento.   

 

gg )  As recuperandas  ou seus  admin i s t radores  foram condenados  em 

sentença  pena l  t ransi t ada  em ju lgado por  c r ime  comet ido  em recuperação 

jud ic i a l  ou fa l ênc ia  an te r iores ou por c r ime  contra  o pa t r imônio ,  a  

economia  popu la r  ou  a  ordem econômica ,  prev i s tos  na  l eg i s lação  v igente?  

 

RESPOSTA:  Não.  

 
hh)   As  recuperandas  rea l i za ram aud i tor i a  contáb i l  ex te rna  regu larmente  

v i sando ga rant i r  conformidade  com os  pr inc íp ios  contábe i s  e  a  leg i s lação 

per t inente?  

 

RESPOSTA:  Não.  As recuperandas  não contratam audi tor ias  contábi l  

externas .  
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A BSM rea l iza  a  conferencia  e  acompanhamento gerencia l  dos 

regis t ros  contábeis  por  meio  de  departamento de  contro ladoria .  

As  recuperandas  contratam audi tor ia  contábi l  independente  para 

ava l iar  pontos  especí f icos  prev is to  no Plano de  Recuperação Judic ia l  

aprovado.  O re la tór io  especi f ico  é  encaminhado mensalmente  ao  

adminis t rador  judic ia l .  

 
i i )   As  recuperandas  possuem cód igo  de  é t i ca  e  conduta?   

 

RESPOSTA:  S im, ambas  recuperandas  possuem código de  é t ica e  

conduta .  

 
j j )  As recuperandas  possuem mecan i smos que  v i sam ga rant i r  a  mi t i g ação  de  

r i sco  de  f raude  ou  de  ações  do losas?  Qua i s?  

 

RESPOSTA:  S im.  A  BSM possui  o  Procedimento de  Anál ise  de Risco.  

Este  procedimento def ine  e  es tabelece  a  s is temática  para 

ident i f icação e  aval iação dos  r iscos do produto e/ou serv iço  da BSM 

além de  outras  especi f icações .  

A lém dis to ,  as  recuperandas  possuem anál ises  f inanceiras  e  Jur ídicas 

dos  futuros c l ientes ,  a t ravés  de  advogados internos e  escr i tór io 

advocat íc ios  tercei ros .  A  Tensor  a lém dis to  tem  parcer ia  como 

associações  do segmento como ALEC e  ABRASFE  –  auxi l iam na 

mit igação do r isco  c l iente .  

 
kk )        As  recuperandas  possuem p lano de  t re inamento  e  capac i tação 

que  v i sa  reduz i r  o  r i sco  de  ações  do losas?  Qua i s?  

 

RESPOSTA:  S im.  A  BSM possui  o  Programa Gera l  de  Tre inamento 

(PGT),  que  v isa  manter  os  colaborado res  a tua l izados  com a  rot ina  e  o  

LNT (Levantamento de  Necess idades de  Tre inamento) ,  quando há  a  

necess idade de  a tua l ização na  Legis lação ou exigência  do Cl iente .  

A  Tensor rea l iza  t re inamentos  rela tivos  as  NR -SST.  Tre inamentos 

especí f icos  por  área  conforme necess idade.  

 
l l )  As recuperandas  possuem contro le s  in te rnos?  Caso  possua  favor  

desc rever  os  pr inc ipa i s  controle s  u t i l i zados .  

 

RESPOSTA:  S im.  As  recuperandas  -  BSM e  Tensor  -  possuem contro les  

adminis t ra t ivos ,  contábeis  e  f inanceiros  a t ravés  de  s is temas 

integrados  “ERPs”.  
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A BSM também possui  o SGI  (S is tema de  Gestão Integrada)  contro la 

e  audi ta  per iodicamente  os  contro les ,  executando audi tor ias  internas ,  

antevendo a Auditor ia  de  Cert i f icação (Externa) .  

Contro les  Uti l izados :  

Documentação de Processos  e  Rot inas  I nternas ;  
•  Anál ise  Crí t ica ;  
•  Planejamento Estratégico;  
•  Auditor ias  Internas ;  
•  Gerenciamento de  Risco;  
•  Tre inamento e  Capaci tação  
•  Qual i f icação de  Fornecedores  
•  Processo de  Aquis ição  
 
mm)  As recuperandas  rea l i zam aud i tor i a  em seus  contro le s  in te rnos?  Se  

s im,  com que  per iodic idade?  

 

RESPOSTA:  A BSM real iza  anualmente  audi tor ia  externa 

independente  re ferente  aos  requis i tos  da  Norma NBR ISSO 9001:2015 .  

Semestra lmente  o SGI  rea l iza  audi tor ias  internas v isando a  

manutenção da  cert i f icação do órgão cert i f icador  (TUV).  

A  Tensor  não demanda de  audi tor ia  especi f ica  de  contro les  internos 

devido ao seu quadro enxuto  e  negócios  mais  segmentados .  A  BSM 

f isca l iza  mensalmente  as  a t iv idades e  contro les  internos da  Tensor.  

Tal  acompanhamento é  rea l izado por  intermédio  dos  departamentos 

de  pessoal  e  controladoria .  

 

nn)  As recuperandas  possuem contro le  de  es toque  e  rea l i za  inventá r io  

f í s i co  com frequênc ia ?  

 

RESPOSTA:  Não.  As recuperandas não possuem estoques  para 

contro le  e  inventário .  

 
oo)  As recuperandas  possuem um cana l  de  denúnc i a s  forma l ?  

 

RESPOSTA:  S im.  O canal  disponível  para  o  grupo é  publ icado no s i te  

da  contro ladora  BSM: ht tp ://bsm.com.br/canal -de-denuncia -bsm/ 

 

pp)  As recuperandas  possuem segregação  de  funções  em seus  pro cessos 

in te rnos?  

RESPOSTA:  S im. Os  processos  das  recuperandas preveem a  

segregação de  função e  os  processos  de  aprovação são tota lmente  

s is tematizados  e  todas  as  aprovações  seguem um f luxo hierárquico.  
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13 .  Outross im,  a s  recuperandas  forneceram as  demonst rações  contábe i s  

so l i c i tadas pe l a  A . J . ,  que  apresenta  uma s ín tese  das  in formaçõe s  fornec idas  

(Doc.  nº  14) .  

 

BSM ENGENHARIA S/A  

  Demonstração de  Resul tado  

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

BSM Engenharia S.A.

28.02.2021 31.03.2021 30.04.2021

Receita bruta de vendas 1.392.074 2.856.480 3.158.215

Deduções da receita 0 0 0

Receita líquida 1.392.074 2.856.480 3.158.215

Custo dos produtos vendidos (1.616.930) (1.741.580) (1.937.518)

Lucro bruto (224.856) 1.114.900 1.220.697

Margem bruta % -16% 39% 39%

Despesas gerais (781.220) (884.958) (847.551)

Depreciação (846.617) (942.497) (829.239)

Despesas não recorrentes (108.744) (265.305) (109.210)

Equivalência Patrimonial 811.907 (898.788) (126.115)

Outras receitas/despesas operacionais 38.838 (1.601.972) 69.557

Lucro operacional (EBIT) (1.110.694) (3.478.620) (621.861)

Margem EBIT % -80% -122% -20%

Despesas financeiras (599.174) (826.418) (448.497)

Receitas financeiras 0 0 0

Resultado financeiro líquido (599.174) (826.418) (448.497)

Imposto de renda e contribuição social 0 0 0

Resultado líquido (1.709.868) (4.305.038) (1.070.358)

Margem líquida % -123% -151% -34%  

 

  Evolução Acumulada das  Recei tas  x  Custos x  Resul tado  

2.242.818 
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Receitas totais Custos totais Resultado líquido
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  Balanço Patr imonia l   

  Ativo :   
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Composição do At ivo  Não Circulante  
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GRUPO TENSOR S/A  

  Demonstração de  Resul tado  

 

 

  Evolução Acumulada das  Recei tas  x  Custos x  Resul tado  
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  Fluxo de  Caixa :  

FLUXO DE CAIXA CONSOLIDADO
Em R$ mil

jan-21 fev-21 mar-21 abr-21 mai-21 jun-21 jul-21 ago-21 set-21 out-21 nov-21 dez-21 12 M

EBITDA (-) não recorrentes (844) (549) (695) (103) 154 1.231 1.119 258 (65) (199) 51 (193) 165

Capital de giro 660 694 (542) 1.239 (83) (63) 95 95 92 92 (478) (479) 1.322

EBITDA (-) capital de giro (184) 145 (1.237) 1.136 71 1.169 1.214 353 27 (107) (427) (672) 1.487

Bancos (249) 335 (297) (336) (786) (2.759) (268) (4.168) (268) (189) (189) (189) (9.363)

Outras dívidas (12) (11) (191) (180) (30) (30) (30) (30) (30) (30) (30) (30) (634)

Tributos (102) (91) (45) (69) (70) (70) (70) (70) (70) (70) (70) (70) (868)

Sparrows (Dividendos) 0 0 0 0 0 0 553 0 0 0 0 324 877

CIVILOG (37) (39) (19) 0 (32) (32) (32) (32) (32) (32) (32) (32) (354)

Tensor 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Partes Relacionadas (37) (39) (19) 0 (32) (32) 521 (32) (32) (32) (32) 292 523

PRJ (8) (8) (8) (8) (8) (8) (251) (36) (36) (36) (36) (32) (476)

Vendas de ativos 696 102 1.482 113 3.500 3.900 0 0 0 0 0 409 10.202

CAPEX (405) (26) (246) (43) (43) (43) (43) (43) (43) (43) (43) (43) (1.065)

Geração de caixa no período (301) 406 (562) 613 2.601 2.126 1.071 (4.027) (452) (507) (828) (335) (197)

Saldo de caixa

Saldo inicial de caixa 543 242 648 86 698 3.299 5.425 6.496 2.469 2.017 1.510 682 543

Geração de caixa (301) 406 (562) 613 2.601 2.126 1.071 (4.027) (452) (507) (828) (335) (197)

Saldo final de caixa 242 648 86 698 3.299 5.425 6.496 2.469 2.017 1.510 682 346 346

REAL Budget 2021

 

 

 

 
 
 

14 .  Por  f im,  ga rant indo a  s i s temat ização de  in formações  de  modo 

t ransparente  e  ob je t ivo  pa ra  consu l ta  dos c redores ,  Min i s té r io  Púb l i co  e  des te  

d .  Ju ízo ,  de  modo a  fomenta r  a  t ransparênc ia  na  condução do  proced imento 

recuperac iona l ,  e s ta  A . J .  apresenta  anexo  seu  “Re la tór io  de  Andamentos 

Processua i s” ,  no qua l  consta  toda  a  mov imentação  processua l  rea l i zada  a té  

então  (Doc.  nº  18 ) .  

 
 
 
 

15 .  A A. J .  apresenta  seu Re la tór io  de  Inc identes  Processua i s ,  ha ja  v i s ta  

te rem s ido  apresentadas  hab i l i t ações e  impugnações  de  c réd i to  –  au tuadas  em 

RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

RELATÓRIO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  
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apar tado  ao  processo  de  recuperação judic ia l  em epíg ra fe  ( Doc.  nº  19 ) .  

 

16 .  Vale  aqu i  colac ionar  o  s t a t u s  dos  inc identes  processua i s ,  v i sando 

confe r i r  ma ior  t ransparênc ia  e  v i s ib i l idade  aos  c redores  e  dema i s  in te ressados:  

Número do Incidente  Nome/Razão social Sentenciado? 

0038896-17.2017.8.19.0001 
BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. 
SIM 

0041738-67.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

SMESCALL LOCACOES E 
INCORPORACOES DE 

IMOVEIS LTDA 
SIM 

0042067-79.2017.8.19.0001 
POLICLINICA SERVICOS 

MEDICOS DE MACAE 
LTDA 

SIM 

0042081-63.2017.8.19.0001 
RENAVI ENGENHARIA 

LTDA 
SIM 

0042626-36.2017.8.19.0001 
ERNST & YOUNG 

AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S 

SIM 

0043004-89.2017.8.19.0001 
BANCO WOLKSWAGEN 

S/A 
SIM 

0044188-80.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S/A 

SIM 

0044262-37.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO 

GERENCIAL S/A 
SIM 

0071187-70.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

ESPOLIO DE ELAINE 
GOMES DOS SANTOS 

BASTOS 
SIM 

0071242-21.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

EUDOXIO BARRETO 
SALES FILHO 

SIM 

0078437-57.2017.8.19.0001 
FRANCISCO MANOEL 
PEIXOTO BRANDAO 

SIM 

0098862-08.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

ROBERTO ELI NORFINI 
JESSOURUN 

SIM 

0098924-48.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

TOBIAS CEPELOWICZ SIM 

0114527-64.2017.8.19.0001 
IRAN ARAUJO DE 

ALMEIDA 
SIM 

0359667-11.2015.8.19.0001 
(Processo Físico)  

PROSOFT TECNOLOGIA 
S.A 

SIM 

 0122248-67.2017.8.19.0001 
DARLAN VIANA 

PIMENTA 
SIM 

0122330-98.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

FLAVIO DE FREITAS 
FERREIRA 

SIM 

0137903-79.2017.8.19.0001 
CARLOS AUGUSTO 
PACHECO VIEIRA 

SIM 

0161628-97.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)   

COSME FRANCISCO 
MARIANO 

SIM 

0161662-72.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

TIAGO CORREA 
GUERREIRO 

SIM 

0162220-44.2017.8.19.0001 JENIVALDO BATISTA SIM 
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0162243-87.2017.8.19.0001 JOSE LEANDRO SIM 

0162255-04.2017.8.19.0001 
JOELSON DOS SANTOS 

SOUZA 
SIM 

0170349-38.2017.8.19.0001 
ISRAEL DA SILVA SARLO 

CRISANTO 
SIM 

0195936-62.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

TRANSFORT 
TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA - EPP 
SIM 

0211682-67.2017.8.19.0001 
(Processo Físico) 

TRANSPORTES CUELLO 
LTDA 

SIM 

0257158-31.2017.8.19.0001 
ALLIANCE TECNOLOGIA 
E TREINAMENTOS LTDA-

ME 
SIM 

0257174-82.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

COMPANHIA ESPIRITO 
SANTENSE DE 

SANEAMENTO - CESAN 
SIM 

0154903-29.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

SAM ENGENHARIA E 
ASSESSORIATECNICA 

LDTA  
SIM 

0035766-82.2018.8.19.0001 
MARCO ANTONIO 

SOARES ROMEU JUNIOR 
SIM 

0051483-37.2018.8.19.0001 
DANIELE ASSIS 

MIRANDA 
SIM 

0093536-33.2018.8.19.0001 JOSE CARLOS TEIXEIRA SIM 

0093574-45.2018.8.19.0001 
 PRISCILA FERNANDES 

QUEIROZ 
SIM 

0140866-26.2018.8.19.0001 DANIELE ASIS MIRANDA SIM 

0140874-03.2018.8.19.0001 FELIPE SANTOS SIM 

0152316-63.2018.8.19.0001 EZEMAR FERNANDES SIM 

 0152549-60.2018.8.19.0001 
THIAGO DA SILVA 

FERREIRA 
SIM 

0164203-44.2018.8.19.0001 
(Processo Físico)  

PAULO SERGIO EIRAO 
DE OLIVEIRA 

SIM 

 0173615-96.2018.8.19.0001 
MAXIMILIANO BATISTA 

DO NASCIMENTO 
SIM 

0201906-09.2018.8.19.0001 WALTAIR DE OLIVEIRA SIM 

0201944-21.2018.8.19.0001 
PAULA WANDRA 

ENDLICH 
SIM 

0208096-85.2018.8.19.0001 
ADRIANO FERREIRA 

LIMA 
SIM 

 0219015-36.2018.8.19.0001 
JOSE VALMIR DE 

OLIVEIRA 
SIM 

0239250-24.2018.8.19.0001 
PABLO RAMON 

PORFIRIO DOS SANTOS 
SIM 

0256033-91.2018.8.19.0001 
REBECCA FERREIRA DA 

SILVA 
SIM 

0257128-59.2018.8.19.0001 
LEONARDO MONTEIRO 

TEIXEIRA 
SIM 

 0036952-09.2019.8.19.0001 
SAMIR NOGUEIRA DE 

REZENDE 
SIM 

0206518-58.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

AURELIO DA SILVA SIM 
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0053572-96.2019.8.19.0001 
REGINALDO DE 

OLIVEIRA CALIXTO 
SIM 

0056850-08.2019.8.19.0001  
PRISCILLA FALCAO DA 

SILVA CORREA 
NASCIMENTO  

SIM 

0056930-69.2019.8.19.0001 RONALD VIANA LOPES SIM 

0022929-29-2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

CARLOS ALBERTO DE 
JESUS SOARES 

SIM 

0046393-48.2018.8.19.0001 
RICARDO JOSÉ DA SILVA 

VIRGÍNIO 
SIM 

0071547-05.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

SATYA FRANUILIN DOS 
SANTOS 

SIM 

0107307-15.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

ALEX DE FREITAS DOS 
SANTOS RODRIGUES 

SIM 

0165834-57.2017.8.19.0001 
AGATHA DOS SANTOS 

AMARAL VASCONCELOS 
SIM 

0247777-33.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

MSM INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE SERVIÇOS 
DE CALDEIRARIA LTDA 

SIM 

0268275-53.2016.8.19.0001 
CLAUDIO NANTES DE 

ARAUJO 
SIM 

0278831-17.2016.8.19.0001 JOSE CARLOS MOREIRA SIM 

0281500-43.2016.8.19.0001 
EGON ZEHNDER 
INTERNACIONAL 

SIM 

0311683-94.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

EDUARDO ARAUJO 
EMERY 

SIM 

0311707-25.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

HASMYLLER OLIVEIRA 
ALVES 

SIM 

0311731-53.2016.8.19.0001 LEILA PAULA DE SOUZA SIM 

0313221-13.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

SOUZA LIMA 
TERCEIRIZAÇOES LTDA 

SIM 

0313223-80.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

SOUZA LIMA 
SEGURANÇA 

PATRIMONIAL LTDA 
SIM 

0348567-25.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

JAIME LOPES LUIZ SIM 

0388938-31.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

CIEE RIO SIM 

0423705-95.2016.8.19.0001 
WILON HUMBERTO DOS 

SANTOS JUNIOR 
SIM 

0423865-23.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

ANTONIO APARECIDO 
DA SILVA 

SIM 

0429749-33.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

FLAVIENSE DO BRASIL SIM 

0003840-83.2018.8.19.0001 
ALEXANDRE MARVILA 

FERREIRA 
SIM 

0022841-88.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

ANDRE LUIZ LAZARO 
GONÇALVES 

SIM 

0224794-40.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

HERMES COMERCIO DE 
OLEO LUBRIFICANTES 

LTDA 
SIM 

0224806-54.2016.8.19.0001 
(Processo Físico)  

ALTEK SERVIÇOS DE 
ALARMES LTDA ME 

SIM 
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0104162-77.2019.8.19.0001 
(Processo Físico)  

 LUCAS SIMIAO SIM 

0132661-71.2019.8.19.0001 
EDEVALDO LEONEL 

JUNIOR 
SIM  

0160558-74.2019.8.19.0001 
DOUGLAS DE SOUZA 

ROCHA 
SIM 

0046393-48.2018.8.19.0001 
 RICARDO JOSE DA SILVA 

VIRGILIO 
SIM 

0185598-58.2019.8.19.0001 
BSM ENGENHARIA S/A X 

SINOPEC PETROLEUM 
DO BRASIL LTDA 

SIM 

0257187-13.2019.8.19.0001 ALINY CAMPOS SIM 

0268148-13.2019.8.19.0001 
 LEONARDO MONTEIRO 

TEIXEIRA 
SIM 

0085095-92.2020.8.19.0001 
JULIANA CLEMENTE DA 

SILVA CÍCERO 
SIM 

0078320-61.2020.8.19.0001 
LEONARDO MATIAS DE 

OLIVEIRA 
SIM 

0318401-05.2019.8.19.0001 
CARLOS RENATO 

GUERRA DA FONSECA 
SIM 

0082424-33.2019.8.19.0001  CLAUDIO BARBOSA SIM 

0030167-02.2017.8.19.0001 
BANCO DO BRASIL S.A. e 

BB LEASING S.A 
PENDENTE 

0033493-67.2017.8.19.0001 
HSBC BANK BRASIL S.A. - 

BANCO MÚLTIPLO 
PENDENTE 

0035078-57.2017.8.19.0001 BANCO ITAUCARD S.A. PENDENTE 

0041776-79.2017.8.19.0001 BANCO IBM S.A. PENDENTE 

0162178-92.2017.8.19.0001 
NELSON LEITE DE 

SANTANA 
PENDENTE 

0220960-92.2017.8.19.0001 
SIDNEY LUIZ GAMEZ 

NUNEZ 
PENDENTE 

0250045-26.2017.8.19.0001 
EDSON GONCALVES DA 

SILVA 
PENDENTE 

0250115-43.2017.8.19.0001 
SAMIR NOGUEIRA DE 

REZENDE 
PENDENTE 

0257218-04.2017.8.19.0001 
MARCELO TADEU 

BOEHM 
PENDENTE 

0051490-29.2018.8.19.0001 
RUAN ROCHA MARTINS 

PACHECO 
PENDENTE 

0051499-88.2018.8.19.0001 JEAN GONZAGA GOMES PENDENTE 

 0053850-34.2018.8.19.0001 
JAQUELINE ROMAO 

VIANA 
PENDENTE 

0053861-63.2018.8.19.0001 
MARCO ANTONIO 
CARNEIRO JUNIOR 

PENDENTE 

0105798-15.2018.8.19.0001 
ISAIAS VAGNER VIEIRA 

DOS SANTOS 
PENDENTE 

0105882-16.2018.8.19.0001 
SEBASTIAO DOS SANTOS 

SILVA 
PENDENTE 

0140958-04.2018.8.19.0001 
MARCO ANTONIO 
CARNEIRO JUNIOR 

PENDENTE 

0141946-25.2018.8.19.0001 ANDRE LEAL MURY PENDENTE 
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0164183-53.2018.8.19.0001 
RICHARD DE BARROS 

BRUM 
PENDENTE 

0164211-21.2018.8.19.0001 EDMAR MARQUES ALVES PENDENTE 

0177220-50.2018.8.19.0001 
DANILO HOLANDA 

NETO 
PENDENTE 

0179474-93.2018.8.19.0001 
ANDERSON GOMES 

BARBOSA 
PENDENTE 

0189021-60.2018.8.19.0001 
SUPERGASBRAS 
ENERGIA LTDA 

PENDENTE 

0196510-51.2018.8.19.0001 
DAVID OLIVEIRA DA 

SILVA 
PENDENTE 

0201929-52.2018.8.19.0001 
ANDERSON GONCALVES 

JUNIOR 
PENDENTE 

0208050-96.2018.8.19.0001 
ANDERSON LIBERATO 

DE AGUIAR 
PENDENTE 

 0219053-48.2018.8.19.0001 
DANIEL DO CARMO 

SOUZA VIEIRA 
PENDENTE 

0219065-62.2018.8.19.0001 
LUIZ ALBERTO 

DELLAQUA 
PENDENTE 

0233043-09.2018.8.19.0001 ELENILSON PRUCOLI PENDENTE 

0238952-32.2018.8.19.0001 
VAGNER VIEIRA DE 

SOUZA 
PENDENTE 

0239040-70.2018.8.19.0001 
ANISIO JOSE 
GONCALVES 

PENDENTE 

 0269358-36.2018.8.19.0001 BANCO DO BRASIL S/A PENDENTE 

0275870-35.2018.8.19.0001 
VICTOR HUGO ROCHA 

NUNES 
PENDENTE 

0276126-75.2018.8.19.0001 
ROBERTO CARLOS 
PEREIRA DA SILVA 

PENDENTE 

0002519-76.2019.8.19.0001 
PRISCILLA FALCAO DA 

SILVA CORREA 
PENDENTE 

0002520-61.2019.8.19.0001 
JORGE DA SILVA 

LEANDRO 
PENDENTE 

0037052-61.2019.8.19.0001 
CARLOS HENRIQUE 
LUCINDO JUNIOR 

PENDENTE 

0039002-08.2019.8.19.0001 ADRIANO DA SILVA PENDENTE 

0055625-50.2019.8.19.0001 
ROSANEA CORREA DOS 

SANTOS 
PENDENTE 

0055992-74.2019.8.19.0001 
MARCOS ROBERTO DA 

SILVA BOGADO 
PENDENTE 

 0056758-30.2019.8.19.0001 
MARCO ANTONIO DA 

SILVA NETO 
PENDENTE 

0071622-73.2019.8.19.0001 
HELIO COSTA SANTOS 

FILHO 
PENDENTE 

0071696-30.2019.8.19.0001 EMERSON ALVES PENDENTE 

0071731-87.2019.8.19.0001 JULIO CESAR DA SILVA PENDENTE 

0072234-11.2019.8.19.0001 
BRUNO MANHAES 

SUISSO 
PENDENTE 

0003828-69.2018.8.19.0001 
ANDERSON JOAQUIM 
PEREIRA PESSANHA 

PENDENTE 

0071578-25.2017.8.19.0001 
(Processo Físico)  

MICHELLI FERREIRA DE 
LIMA 

 - 
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0003797-49.2018.8.19.0001 
GILMAR LEMOS DOS 

SANTOS 
PENDENTE 

0025284-12.2017.8.19.0001 ANDRE CHAPCHAP PENDENTE 

0034860-29.2017.8.19.0001 BSM X SAFRA PENDENTE 

0225307-08.2016.8.19.0001 
EVANDRO MARQUES 

DOS SANTOS 
PENDENTE 

0178481-84.2017.8.19.0001 
CARLOS AUGUSTO 
PACHECO VIEIRA 

PENDENTE 

0165851-93.2017.8.19.0001 
BIANCA DE BARROS 

SANTORI 
PENDENTE 

0286669-74.2017.8.19.0001 
ANDRE OLIVEIRA DE 

ABREU 
PENDENTE 

0165815-51.2017.8.19.0001 
JOSE JESUS COELHO 

GOMES 
PENDENTE 

0085122-12.2019.8.19.0001 
LOCSUL ENGENHARIA 

DE INSTALACOES 
PROVISORIAS LTDA 

PENDENTE 

0103916-81.2019.8.19.0001 
MARCIO MAGELA 

ELEOTERIO 
PENDENTE 

0104179-16.2019.8.19.0001 
JOZIMAR BEZERRA DE 

LIMA 
PENDENTE 

0127039-11.2019.8.19.0001 
JAILSON PEREIRA DA 

SILVA 
PENDENTE 

0156753-16.2019.8.19.0001 
EDMAR DA CONCEICAO 

PEREIRA 
PENDENTE 

0156931-62.2019.8.19.0001 TIAGO ROSA ALVES PENDENTE 

0160276-36.2019.8.19.0001 JORGE LUIZ DA COSTA PENDENTE 

0160286-80.2019.8.19.0001 
CARLOS AUGUSTO 
SANTUCHI CORREA 

PENDENTE 

0163372-59.2019.8.19.0001 
LASAS, LAFANI & 

SALOMAO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

PENDENTE 

0177693-02.2019.8.19.0001 
REGINALDO CARLOS 

FERREIRA 
PENDENTE 

0185765-75.2019.8.19.0001 
MAICON DOS SANTOS 

LEITE 
PENDENTE 

0199639-30.2019.8.19.0001 
 MARCELO COSTA DE 

OLIVEIRA 
PENDENTE 

0200235-14.2019.8.19.0001 
GLEISON RODRIGUES 

ALVES JUNGLER 
PENDENTE 

0200288-92.2019.8.19.0001 
PAULO CESAR SARDINHA 

DA COSTA 
PENDENTE 

0203148-66.2019.8.19.0001 
PAULO HENRIQUE 

BATISTA DE OLIVEIRA 
PENDENTE 

0204978-67.2019.8.19.0001 
VIVALDO DIONISIO DE 

SOUZA FILHO 
PENDENTE 

0222142-45.2019.8.19.0001 
ALEXANDRE PEREIRA 

VITORINO 
PENDENTE 

0229040-74.2019.8.19.0001 
FABIO DE SOUZA 

FEITOSA 
PENDENTE 

0229341-21.2019.8.19.0001 
PAULO HENRIQUE 

RIBEIRO SOUZA 
OLIVEIRA 

PENDENTE 
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0011050-20.2020.8.19.0001 
SILVIO RODRIGUES DE 

ARAUJO 
PENDENTE 

0017855-86.2020.8.19.0001 
 VILCIMAR MARVILA DOS 

SANTOS 
PENDENTE 

0018388-45.2020.8.19.0001 ADIEL CAMPOS PENDENTE 

 0019097-80.2020.8.19.0001 FABIO PAES FERREIRA PENDENTE 

0019148-91.2020.8.19.0001 
FRANCISCO FERNANDO 

BARRETO 
PENDENTE 

0019161-90.2020.8.19.0001 
 GENIGLEIBE VIANA 

GONCALVES 
PENDENTE 

0003821-77.2018.8.19.0001 EDUARDO LOPES BRAGA PENDENTE 

0219065-62.2018.8.19.0001 
LUIZ ALBERTO 

DELLAQUA 
PENDENTE 

0018417-95.2020.8.19.0001 
DIEGO DOS SANTOS 

MAIA 
PENDENTE 

0019190-43.2020.8.19.0001 
 GUILHERME RANGEL 

CAMPAION 
PENDENTE 

0019229-40.2020.8.19.0001 PAULO JOSE JECKEL PENDENTE 

0019380-06.2020.8.19.0001 
JOAO CLAUDIO RAMOS 

DOS SANTOS 
PENDENTE 

0019409-56.2020.8.19.0001 
SERGIO BASTOS DA 

SILVA 
PENDENTE 

 0022058-91.2020.8.19.0001 
 RICARDO QUINTILIANO 

DA SILVA 
PENDENTE 

0022095-21.2020.8.19.0001 
 MARCILENE DOS 
SANTOS COELHO 

PENDENTE 

0029911-54.2020.8.19.0001 
 AGATA PORTELLA DOS 

SANTOS 
PENDENTE 

0042556-14.2020.8.19.0001 
RONALDO LUIZ DE 

MELO SOARES 
PENDENTE 

0043754-86.2020.8.19.0001 
FELIPE MARQUES DE 

SOUZA 
PENDENTE 

0156895-54.2018.8.19.0001 
ANDERSON GOMES 

BARBOSA 
PENDENTE 

0139525-28.2019.8.19.0001 
 JALDE PADUA DOS 

SANTOS 
PENDENTE 

0318268-60.2019.8.19.0001 
UBIRATAN DE PAIVA 

DANTAS 
PENDENTE 

0318289-36.2019.8.19.0001 CLAUDIO BARBOSA PENDENTE 

0318306-72.2019.8.19.0001 
ROBSON FERREIRA 

BORGES 
PENDENTE 

0335970-19.2019.8.19.0001 
MARILIA BARROSO 

TOSTES 
PENDENTE 

0051211-72.2020.8.19.0001 
QSMS PROFISSIONAL 

CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA 

PENDENTE 

0087426-47.2020.8.19.0001 
HUERBTON FERREIRA 

COUTO 
PENDENTE 

0087767-73.2020.8.19.0001 
 DAIANE FRANÇA 

PANISSET 
PENDENTE 

28878



36 

 

 

0087792-86.2020.8.19.0001 
CHAIANY FERREIRA DA 

SILVA BUZZI 
PENDENTE 

0066489-16.2020.8.19.0001 
MAURICIO BERTOLY 

BERNARDO 
PENDENTE 

0037292-16.2020.8.19.0001 
MESSIAS PRESTES 

MONTEIRO 
PENDENTE 

0037329-43.2020.8.19.0001 ALAN RANGEL GRIPA PENDENTE 

0120424-68.2020.8.19.0001 
SUSANA DE CARVALHO 

TOLEDO 
PENDENTE 

0122239-03.2020.8.19.0001 
ADEMARIO BATISTA 

SILVA FILHO 
PENDENTE 

0241151-56.2020.8.19.0001  

BRUNA CARVALHO DE 
JESUS 

PENDENTE 

0163517-81.2020.8.19.0001  

ROGERIO SANTOS DE 
SOUZA 

PENDENTE 

0182456-12.2020.8.19.0001  

SHEILA SOARES DE 
OLIVEIRA 

PENDENTE 

0204476-94.2020.8.19.0001   ISAIAS DE ANDRADE PENDENTE 

0296076-02.2020.8.19.0001  

AMARILDO MENDES DE 
SOUZA 

PENDENTE 

0076238-23.2021.8.19.0001  

LUIZ CARLOS DA CUNHA 
FERREIRA 

PENDENTE 

0180577-67.2020.8.19.0001  

CLEYSON PEREIRA 
HACKBART 

PENDENTE 

0073086-64.2021.8.19.0001  

DIEGO GASPAR DE 
SOUZA 

PENDENTE 

0275811-76.2020.8.19.0001  

FLAVIO HENRIQUE DA 
SILVA MACHADO 

PENDENTE 

0040292-87.2021.8.19.0001  GILMAR ALVES COSTA PENDENTE 

0158159-38.2020.8.19.0001  

IGOR FERREIRA 
FRANCISCO 

PENDENTE 

0203122-34.2020.8.19.0001  

 NATAN DE OLIVEIRA 
GOUVEA 

PENDENTE 

0241215-66.2020.8.19.0001  

SILVANA NUNES 
LEOPOLDINO 

PENDENTE 

0017855-86.2020.8.19.0001  

VILCIMAR MARVILA DOS 
SANTOS 

PENDENTE 

0023805-42.2021.8.19.0001  

VINICIUS DA ALMEIDA 
PEREIRA 

PENDENTE 

0040322-25.2021.8.19.0001  

WILLIAN DOUGLAS 
FERNANDES DE SOUZA 

PENDENTE 

0138306-43.2020.8.19.0001  

ALMIR ROGERIO DA 
SILVA 

PENDENTE 

0092958-65.2021.8.19.0001 
LEONARDO RAMOS 

RODRIGUES 
PENDENTE 

 

 
 
 

17 .  A A. J .  apresenta  seu  Re la tór io  de  Andamento  dos  Agravos  de  

Ins t rumento  in te rpostos  nes ta  recuperação  jud ic ia l  pa ra  me lhor  v i sua l i zação 
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28879



37 

 

 

dos  ju lgamentos  que  podem impac ta r  d i re tamente  a  presente  recuperação 

jud ic i a l .   (Doc.  nº  20 ) .  

 

*  *  *  
 

18 .  Sendo es ta s  a s  cons iderações  a  se rem l ançadas  no  Re la tór io  das 

a t iv idades  das  Recuperandas ,  em consonânc ia  com o  d i sposto  na  a l ínea  “c” 

do inc i so  II  do  a r t igo  22  da  Le i  nº  11 .101/2005,  requer  o Admin i s t rador 

Jud ic ia l  seu processamento  e  juntada  aos  au tos ,  pa ra  conhec imento  do  Exmo.  

Membro do  Mini s té r io  Púb l ico ,  Credores e  dema i s  in te ressados .  

 
 

R io  de  Jane i ro ,  31  de  maio  de  2021 .  

 
NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  

A D M I N I S T R A Ç Ã O  J U D I C I A L  

Wagner  Madruga  do  Nasc imento  
OAB/RJ  128 .768  
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